
PREFEITURA DO N[UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lE~ N2 10.871, DE 2 DE AGOSTO DE 2023 

.t~utlt>grafo nº 213/2023 - Projeto d1e Lq:~i nº 226/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 100.401,00 
(cem mil, quatrocentos e um reais), para 
reforço de dotação orçamentária destinada 
à aquisição de grupo gerador de energia 
e~étrica para o Terminal Rodoviário, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que ôlprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 1º 
de agosto de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. :1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o !limite de R$ 100.401,00 (cem mil, quatrocentos e um reais), para reforço 
de dotação orçamentária destinada à aquisição de grupo gerador de energia elétrica para o 

Terminal Rodovi~írio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.36 SECRETARIA MUNIICIPAL DE TRÂNS~TO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA 

02.36.02 COORDENADOR~A EXECUTIVA DE THANSPORTES E PEDÁGIO 

FUNCIONAL Pl RC )GRAMÁTICA 

26 TRJl1NSPORTE 

26.453 TRJl1NSPORTES COLETIVOS URBANOS 

26.453.0105 FISCALIZAÇÃO I REGULAMENTAÇÃO E 

PÚBLICO DE TRANSPORTE MUN~C~PAL 

26.453.0105.2 Atividade 

26.453.0105.2 .3 55 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TCI 

CATEGORIA E( :o 
.9 

cu 

INÔIMICA 

4.4 0.52 Equipamentos E! Material Permanente 

FONTE DE RE- RSO 1- Tesouro 

CONTROLE DO SERVIÇO 

I R$ 100.401,00 

I R$ 100.401,00 

Art. 2º O crédito auto1rizado no art. 1!~ d1esta lei será coberto com recurso 

orçamentário proveniente de anulação parcial de dotação no valor de R$ 100.401,00 (cem mil, 
quatrocentos e um reais), conforme abaixo especificado: 
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15.452.0055 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

15.452.0055.2 

15.452.0055.2.1 02 

Atividade 

H~STALAÇÃO E HEPOSIÇÃO DE LiXEIRAS E BANCOS 
EM PRÓPRIOS 

CATEGORIA ECO 

4.4.9 
FONTE DE REC:U 

NÔIVIIC:A 

0.52~ Equipamentos E! Material Permanente 

RSO 1- Tesouro 

R$ 100.401,00 

R$ 100.401,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro d•:! 2021. (Plano P~uriianuai - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretriz,es Orç:amentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual·- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 
PJl,ÇO MUNIICIPAL "PREF,TO R BENS CRUZ", 2 de agosto de 2023. 

ft . o 

D1~rr~~ETE S' Ml Nl 
Secrett/ · un,pal de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executiva ele Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

--) 
~-'~ 

P MARIINJ~RO __ IÇ)ASILVA 

Comdenadora Executiiva de Justiça e R'elações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal k>cal "!Folha da Cidade", de T1~rça-feira, 08/agosto/:B- Ano XLII- N!! 11.268. 




